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Quem Somos
ENTIDADE SINDICAL PATRONAL REPRESENTANTE LEGAL FARMÁCIAS E DROGARIAS RS 

O que fazemos
ANVISA
·Concessão AFE
·Concessão AE
·Alteração de Farmacêutico
·Cadastro do farmacêutico SNGPC
·Alteração de Endereço
·Alteração de Razão Social
·Ampliação de atividade AFE

·Ampliação de atividade AE
·Atualização de Porte (Enquadramento 
Anvisa)
CONVENÇÃO COLETIVA
Negociações com sindicato laboral
VIGILANCIA SANITÁRIA
Concessão
Renovação

Alterações
CNES
Cadastro
Alterações
CRF
Recursos
Renovações
Alterações

Assessoria Jurídica
TRABALHISTA
Flávio Obino Filho
Advogados Associados

SANITÁRIA
Bentz e Nácul
Consultoria Jurídica

TRIBUTÁRIA
Rafael Pandolfo
Advogados Associados

Assessoria Farmacêutica
GIOVANA RANQUETAT
Consultora técnica Sinprofar. 
Farmacêutica-Bioquímica formada pela 
PUCRS. 
Consultora  nas  áreas  regulatória  e  téc-
nica  do  varejo farmacêutico- Plusfarma. 

Experiência de  16 anos  no  varejo far-
macêutico e saúde pública - nas áreas de 
gestão e cuidado. 
Presidente da SBFFC-RS e Diretora Se-
cretária da SBFFC Nacional  (Sociedade  
Brasileira  de  Farmacêuticos  e Farmácias 

Comunitárias). Consultoria técnica, em 
assuntos regulatórios e legislação sanitá-
ria relacionados aos órgãos reguladores 
CRF-RS, CFF, Anvisa,  Vigilância Sanitária 
e Ministério da Saúde.

Convênio Educação
UNIRITTER
Graduação e Pós Graduação 
com 10% de desconto (dez por cento) 
no valor das mensalidades.

ESTÁCIO
Graduação, Pós-graduação, 
MBA, com 40% de desconto 
(quarenta por cento).

FECOMÉRCIO RS SESC SENAC
Desconto de 20% (vinte por centro) 
nos cursos oferecidos pelo Senac /RS.
Exceto na modalidade EAD

Convênio Saúde
UNIMED

Convênio Lazer
FECOMÉRCIO RS SESC SENAC
CARTÃO SESC: Lazer

Esporte
Saúde

Turismo
Cultura

Engenharia - Arquitetura
CRK STUDIO DE ENGENHARIA
PROJETOS:
Arquitetônicos,

 Acessibilidade, 
Ergonomia, 
PPCI,

 Elétrico,
 Hidráulico
Execução de obras.
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Palavra do
PRESIDENTE

PANORAMA GERAL
 Parece que a guerra contra o Covid está 
apaziguando, fala-se em novas cepas, mas as es-
tatísticas apontam um decréscimo. 
 O Ministério da Saúde no mês de junho 
registrou 19.376,574 casos e 18.023,512 recupe-
rações em todo o Brasil. 
 Infelizmente soma 543.214 mortes. 
 Uma pandemia avassaladora em todo o 
nosso planeta. Estamos aprendendo a lidar com 
ela e, mesmo com o surgimento de novas cepas, 
estamos vencendo, embora haja um caminho 
longo a ser trilhado.
 No que tange a questão política/legisla-
tiva, assistimos um governo que tem buscado o 
diálogo, tem procurado entender os anseios da 
população em geral. 
 Prova disso, os auxílios pandemia, dis-
tribuição de vacinas, onde inclusive algumas far-
mácias disponibilizaram-se de forma voluntária 
a aplicação das vacinas. 
 Em nível de Governo Estadual, aqui no 
RS, em julho desse ano foi publicado o Decreto 
nº 55.910, que introduz mudança no cálculo do 
ICMS sobre medicamentos que deverá trazer 
maior transparência e simplificação na tributa-
ção de todo esse segmento econômico.  
 Esse novo modelo apresenta, entre ou-
tras, duas grandes vantagens para as farmácias 
as médias dos preços dos medicamentos serão 
muito mais próximas dos preços praticados pe-
las farmácias e serão revistos com uma periodici-
dade muito maior (semestralmente). 
 Outra vantagem será a possibilidade 
de as entidades representativas dos segmentos 
empresariais poderem participar do processo de 
apuração das médias dos preços. 
 Por outro lado, há tramitação e nego-

ciações que divergem dessa política pró-social, a 
exemplo da nova proposta que promove altera-
ções no Imposto de Renda pode elevar em 12% o 
preço de diversos remédios. 
 Nesse projeto é proposto o fim de isen-
ções fiscais para cerca de 20 mil empresas, que 
consta do relatório apresentado pelo deputado 
Celso Sabino (PSDB-PA), é o prenúncio de au-
mento de medicamentos, além de produtos de 
higiene e perfumaria.
 Esse aumento deve-se a desoneração de 
8 mil princípios ativos, que atualmente são isen-
tos do pagamento de PIS/Cofins, são prenúncios 
de alta. 
 Desta forma o consumidor será impac-
tado na compra de medicamentos, a exemplo da 
Azitromicina (antibiótico), a Nimesulida (anti-in-
flamatório) e o Fluconazol (fungicida). 
 Sem falar nos medicamentos que são 
adquiridos pelo setor público que também serão 
atingidos.
 Por outro lado, nós, do va-
rejo farmacêutico tivemos de nos 
adaptar e fomos brilhantes nisso, 
tanto no que se refere ao atendi-
mento nas farmácias para uma po-
pulação assustada e doente, quer 
real (através da contaminação e as 
doenças já existentes) quer psico-
lógicas pelo medo da contamina-
ção.   
 Nossos farmacêuticos e 
técnicos de farmácia em geral en-
frentam as questões pessoas de-
vido a pandemia e atendem com 
qualidade e dignidade a popula-
ção. 

Parabéns a todos! 
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 SUSPENSÃO PREVENTIVA DO PAGAMENTO 
E DA CONEXÃO COM O SISTEMA DO PFPB

 Suspensão Preventiva do Pa-
gamento e da Conexão com o Siste-
ma do Programa Farmácia Popular e 
a Ausência de Prazo de Conclusão do 
Procedimento de Averiguação.
 No Brasil, a Constituição Fe-
deral de 1988 estabelece o acesso à 
saúde como direito dos cidadãos e 
dever do Estado. 
 O Sistema Único de Saúde 
(SUS), instituído no contexto institu-
cional por meio da Lei Orgânica da 
Saúde (1990), tem como objetivo as-
segurar o acesso da população aos 
serviços de promoção, proteção e re-
cuperação da saúde. 
 Vale dizer que o advento do 
sistema oficial de saúde no país defla-
grou o processo de elaboração de um 
conjunto de políticas públicas relati-
vas à saúde. 
 Sendo que um dos progra-
mas de saúde que busca atender às 
diretrizes das políticas públicas de 
medicamentos do país é o Programa 
Farmácia Popular do Brasil (PFPB).
 Promulgado em 2004 e regu-
lamentado por decreto presidencial, 
o PFPB foi criado com a perspectiva 
de enfrentar agravos de alto impacto 
na Saúde Pública e reduzir os gastos 
com medicamentos no orçamento fa-
miliar.
 Em 2006, mediante parceria 
com o comércio varejista farmacêu-
tico em âmbito nacional, tivemos a 
expansão do Programa ocorreu pela 
modalidade conhecida como ‘Aqui 
tem Farmácia Popular’.
 Sendo atualmente regulado 
pelo Anexo LXXVII da Portaria de Con-
solidação nº 5, de 28 de setembro de 
2017, a qual dispõe, em seu artigo 38, 
acerca do procedimento fiscalizatório 
no âmbito de sua operacionalização e 
a possibilidade de suspensão preven-
tiva dos pagamentos e da conexão 
com os Sistemas DATASUS para apu-
ração de irregularidades cometidas 
pelo estabelecimento credenciado.
 Art. 38. O DAF/SCTIE/MS sus-
penderá preventivamente os paga-
mentos e/ou a conexão com os Sis-
temas DATASUS sempre que detectar 
indícios ou notícias de irregularida-

de(s) na execução do PFPB pelos esta-
belecimentos. 
 §1º O estabelecimento com 
suspeita de prática irregular será noti-
ficado pelo DAF/SCTIE/MS a apresentar, 
no prazo de 15 (quinze) dias, documen-
tos e esclarecimentos sobre os fatos 
averiguados.
 §2º Apresentados ou não os 
esclarecimentos e documentos pelo 
estabelecimento no prazo indicado no 
§ 1º e verificando-se que não foram 
sanados os indícios ou notícias de irre-
gularidades, o DAF/SCTIE/MS solicitará 
ao DENASUS a instauração de procedi-
mento para averiguação dos fatos.
 §3º Em casos excepcionais, o 
DAF/SCTIE/MS poderá solicitar ao DE-
NASUS a instauração de procedimen-
to para averiguação, antes que seja 
oportunizado à empresa um prazo para 
apresentar esclarecimentos.
 Aqui reside um ponto que tem 
causado grande preocupação para far-
mácias e drogarias credenciadas no 
Programa Farmácia Popular.
 Isto se deve, pois, a despeito da 
previsão contida na aludida norma, na 
prática estabelecimentos bloqueados 
no programa não tem a garantia de que 
o procedimento administrativo fiscali-
zatório será analisado e concluído em 
tempo razoável.
 Veja caro leitor que a ausência 
de previsão de prazo para conclusão do 
procedimento para averiguação dos fa-
tos enseja insegurança ao empresário, 
outrossim, influi no excesso de tempo 
de análise por parte do órgão público.
 Neste ponto tecemos nossa 
crítica, visto que não se pode admitir 
que a suspensão e consequente blo-
queio de acesso ao sistema DATASUS se 
delongue no tempo indefinidamente, 
especialmente diante da total indeter-
minação do início e conclusão do pro-
cedimento de averiguação para apurar 
eventual irregularidade.
 Na verdade, a suspensão dos 
pagamentos e da conexão com o Siste-
ma Autorizador de Vendas, por se tra-
tar de medida preventiva, deve primar 
pela celeridade, e, com ainda mais ra-
zão, deve oportunizar ao administrado 
o direito de defesa, a fim de demonstrar 

sua boa-fé e a licitude dos seus atos. 
 Em recente decisão proferida 
pelo Tribunal Regional da 4ª Região, 
o Desembargador Candido Alfredo 
Silva Leal Junior ao analisar o assun-
to entendeu que fere a razoabilidade 
permanecer o administrado sem res-
posta à sua postulação por tempo 
indeterminado, ainda mais sob a ale-
gação de que inexiste previsão legal 
para a conclusão do procedimento 
administrativo de auditoria, que visa 
apurar eventuais irregularidades co-
metidas pela farmácia.
 Não é demais rememorar que 
o direito a um processo administrati-
vo com duração razoável é consequ-
ência direta do devido processo legal, 
que já estava expressamente previsto 
no art. 5º, LIV, da Carta Constitucional 
de 1988. 
 Ao nosso sentir, diante da 
ausência de ato normativo específi-
co regulamentando o prazo máximo 
para análise e conclusão da auditoria 
o parâmetro legal a ser observado é o 
dado pela Lei Federal nº 9.784/99.  
 De acordo com o artigo 49 da 
aludida lei “concluída a instrução de 
processo administrativo, a Adminis-
tração tem o prazo de até trinta dias 
para decidir, salvo prorrogação por 
igual período expressamente motiva-
da”.
 Do contrário, teremos uma 
situação teratológica, na medida em 
que a suspensão preventiva perdu-
rando mais de seis meses (registre-se, 
em que haja a certeza da infração) se 
tornará mais onerosa do que a pró-

pria sanção 
a ser impos-
ta àquele 
que compro-
vadamente 
incorreu em 
i r r e g u l a r i -
dades na 
execução do 
P r o g r a m a , 

em especial a prevista no art. 42, da 
Portaria de Consolidação nº 5, de 28 
de setembro de 2017.

Rafael Espinhel
Presidente Executivo da ABCFARMA

NOTÍCIAS
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GERAL
AUMENTO DOS PEDIDOS ELETRÔNICOS EM FARMÁCIAS 

 A transformação digital no 
mercado farmacêutico não se resume 
a e-commerce e prescrição eletrônica, 
mas foi a grande propulsora para a im-
plementação das ações. 
 “Se você quer ter um e-com-
merce e atuar com prescrições eletrô-
nicas, você precisa estar digitalizado”, 
explica o presidente da Associação 
Brasileira de Distribuição e Logística de 
Produtos Farmacêuticos (Abradilan), 
Jony Souza.
 Segundo ele, as demandas 
de pedidos eletrônicos em farmácias e 
drogarias triplicou de tamanho agora 
com a pandemia, o que é muito relevan-
te.  
 “As vendas on-line de produtos 
relacionados à saúde cresceram mais 
de 120% no País, por essa razão, este é 
o momento ideal para debater a trans-
formação digital em diversos aspectos, 
sobretudo dentro daquilo que traz de 
benfeitorias ao setor como um todo”.
 Segundo a pesquisa TIC Do-
micílios, 70% da população brasileira 
utiliza internet. Desse número, 48% 
adquiriram ou usaram algum tipo de 
serviço on-line, como aplicativos de 
carros, serviços de streaming de filmes 
e música, ou pedido de comida ou me-
dicamentos, todos dentro de atividades 
de e-commerce. 
 Um estudo feito pela Kon-
duto, empresa brasileira de soluções 
de combate a fraudes, aponta que 
seis setores do e-commerce tiveram 
aumento significativo no período de 
quarentena em virtude do novo coro-
navírus: Brinquedos (+643,05%); Super-
mercados (+448,09%); Artigos Esporti-
vos (+187,90%); Farmácias (+74,70%); 
Games Online (+58,46%); Entregas 
(+55,66%).
 Uma semana após a Organiza-

ção Mundial da Saúde declarar o Covid-19 
como uma pandemia (março de 2019), 
houve um aumento de 111% nas compras 
online da categoria saúde (que inclui me-
dicamentos e itens de farmácia), de 83% 
em beleza e perfumaria (incluindo itens 
de higiene pessoal) e de 80% nas compras 
de supermercado (alimentos, bebidas, hi-
giene e limpeza). 
  
  
  

 

A comparação foi feita considerando pra-
ticamente o mesmo período do ano pas-
sado (de 25 de fevereiro a 20 de março).
 O novo cenário obrigou os bra-
sileiros a mudarem hábitos e passarem 
a comprar mais itens e mais vezes pelos 
canais on-line. Dados da Associação Bra-
sileira Online to Offline indicam que o co-
mércio eletrônico teve um crescimento 
de 47% em seu faturamento ao longo de 
2020, e o número de lojas virtuais aumen-
tou em 300%.
 O presidente da ABO2O, Vitor 
Magnani, diz que as pessoas tiveram que 
experimentar comprar comida, bebidas e 
equipamentos eletrônicos para trabalhar 
remotamente pela internet. Também afir-
ma que as health techs tiveram expansão, 
baseadas na regulamentação da teleme-
dicina para atender pacientes em distan-
ciamento social.
 “Em qualquer crise, o ambiente 
de vendas on-line se consolida. Especial-
mente neste momento, em que o contato 
físico deve ser evitado, as vendas pela in-
ternet ganharam ainda mais relevância”, 

diz André Dias, diretor executivo do 
Compre & Confie, que monitora vendas 
reais de mais de 80% do varejo digital 
brasileiro.
 Em valores, as vendas on-li-
ne no intervalo deste ano somaram R$ 
5,6 bilhões, um aumento de 28,8% em 
relação ao intervalo do ano passado. O 
número de pedidos aumentou 31,6%, 
para 13,16 milhões. Já o tíquete-médio 
foi 2,2% menor – R$ 425,30. 
 Isso significa que itens mais ba-
ratos passaram a compor a cesta desse 
período, que registrou um decréscimo, 
por exemplo, da venda de segmentos 
de maior valor agregado, como câ-
meras, filmadoras e drones (queda de 
62%), games (-37%), eletrônicos (-29%) 
e automotivo (-20%).
 Agora, com o agravamento da 
pandemia no Brasil, o executivo acre-
dita que ganham as empresas que ti-
verem a logística mais bem azeitada. 
“Além disso, é preciso saber o quanto 
as autoridades vão permitir em relação 
à circulação de mercadorias, para que 
as vendas não fiquem comprometidas”, 
diz.
 No ano passado, o comércio 
eletrônico no Brasil movimentou R$ 
75,1 bilhões, alta de 22,7% em relação 
a 2018. 
 Para este ano, a previsão da 
Compre & Confie era um crescimento 
de 21%, para R$ 90,7 bilhões. O número 
ainda não foi revisto. 
(Fontes de pesquisa:https://panoramafarmaceu-
tico.com.br/pedidos-eletronicos-em-farmacas-tri-
plicou-na-pandemia/;https://www.tecmundo.com.
br/internet/154372-coronavirus-impulsiona-com-
pras-online-farmacias-mercados.htm; https://
extra.globo.com/economia/em-meio-pandemia-
-empresas-aumentam-faturamento-contra-
tam-funcionarios-rv1-1-24929367.html;https://
einvestidor.estadao.com.br/comportamento/ven-
das-online-farmacia-mercados-coronavirus
<a href=’https://br.freepik.com/fotos/gpointstudio 
- br.freepik.com</a>
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NOTÍCIAS
CINCO TENDÊNCIAS DO VAREJO FARMACÊUTICO EM 2021

 A Revista da Farmácia on-line 
do Varejo Farmacêutico, publicou um es-
tudo, apresentado por Leandro Maia Ru-
ggero, gerente de Ofertas e Produtos da 
Linx, em fevereiro último. 
 Conforme o texto, o varejo far-
macêutico passou por altos e baixos ao 
longo do ano de 2020. No começo do ano, 
estava em uma zona de conforto, mas 
os meses seguintes trouxeram muitos 
aprendizados: gestão de estoque, vendas 
digitais, diversificação de produtos para 
atender às demandas de higiene e testa-
gem de Covid-19. 
 Segundo o IBGE, essa adaptabi-
lidade gerou um crescimento de 7,4%.
 Ruggero afirma que ainda que a 
pandemia não tenha acabado, as mudan-
ças geradas pela Covid-19 deixarão mar-
cas no varejo. Ele listou cinco tendências 
para o mercado farmacêutico em 2021:

– FARMÁCIA COMO HUB DE SAÚDE
 Há uma propensão de que as 
farmácias se transformem em hubs de 
saúde, como já acontece nos Estados 
Unidos, onde, além dos farmacêuticos, 
existem médicos dentro das lojas. 
 Segundo Leandro, a Abrafarma 

vem fazendo um trabalho forte para que as 
farmácias virem microcentros de saúde.
 “A Associação já enviou uma pro-
posta aos governos federal e estaduais 
para utilização de suas 26 redes associadas 
na vacinação contra a Covid-19. Ainda que 
não seja uma realidade, o conceito e o foco 
em atendimento personalizado valem para 
todos os tipos de estabelecimentos, desde 
grandes redes até farmácias de bairro”.

– D2C (DIRECT-TO-CONSUMER)
 Após os famosos modelos B2B, 
B2C, B2B2C, o D2C começa a aparecer no 
varejo farmacêutico. O modelo permite a 
venda direta para o cliente final sem a ne-
cessidade de intermediários.   
Algumas farmácias pequenas e indepen-
dentes, por exemplo, já estão cedendo seu 
espaço para uma gôndola ser gerida dire-
tamente pela indústria. Nesse caso, o con-
sumidor faz a compra por um aplicativo, 
realiza o pagamento e a farmácia recebe 
apenas um repasse dessa transição.

– DIGITALIZAÇÃO DAS FARMÁCIAS
 A pandemia fez com que as farmá-
cias passassem por um forte movimento 
de digitalização, criando canais online para 
facilitação das compras. O market place e o 

WhatsApp se destacaram muito.
– TECNOLOGIA

 Além das compras, a farmácia 
deve investir em tecnologias que facili-
tem diversas áreas, desde a boca do caixa 
até a gestão do estoque. 
 O gerente acredita que muitos 
varejistas não investem nisso por acredi-
tarem que é algo apenas para as grandes, 
mas não é verdade: 
 “Com essas tecnologias, além 
de ter dados estratégicos para adminis-
trar o negócio, o varejista pode focar no 
que realmente é importante ao invés de 
perder tempo e dinheiro com funções 
operacionais e manuais”.

– PAGAMENTOS, CASHBACK E PIX
 Por fim, há uma forte tendência 
para que os pagamentos sejam feitos sem 
contato, seja por aproximação ou através 
de links, QR Code e até mesmo o Cashba-
ck. Além disso, mais recentemente houve 
a criação do Pix, que já vem sendo inte-
grado aos demais sistemas, fazendo a 
conciliação automática e unificando os 
pagamentos. 
(Fonte: https://revistadafarmacia.com.br/mer-
cado/cinco-tendencias-do-varejo-farmaceutico-
-em-2021/)

NOTA DA ANVISA: APLICAÇÃO DE TERCEIRA DOSE OU DOSE DE REFORÇO
 A ANVISA recebeu dois pedidos 
(até o final de primeira quinzena de julho) 
de autorização para pesquisa clínica que 
buscam investigar os efeitos de uma dose 
adicional do imunizante contra a Covid-19.  
 A Agência esclarece que, até o mo-
mento, não há estudos conclusivos sobre a 
necessidade de uma terceira dose ou dose 
de reforço para as vacinas contra Covid-19 
autorizadas no Brasil. As pesquisas são de-
senvolvidas pelos laboratórios farmacêuti-
cos.   
 A Anvisa vem acompanhando 
as discussões, as publicações e os dados 
apresentados sobre o surgimento de novas 
variantes do vírus Sars-CoV-2 e seu impacto 
na efetividade das vacinas. Até agora, todas 

as vacinas autorizadas no Brasil garantem 
proteção contra doença grave e morte, 
conforme os dados publicados.       
 Entre os dois estudos em anda-
mento, o primeiro é da Pfizer/BioNTech 
que investiga os efeitos, a segurança e o 
benefício de uma dose de reforço da sua 
vacina, a Comirnaty. 
 Neste estudo, a dose de reforço da 
vacina da Pfizer será aplicada em pessoas 
que tomaram as duas doses completas da 
vacina há pelo menos seis meses.   O estu-
do da Pfizer foi autorizado pela Anvisa em 
18 de junho e a condução do estudo é de 
responsabilidade do laboratório.   
 O segundo caso é o do laboratório 
AstraZeneca, que desenvolveu uma segun-

da versão da vacina que está em uso no 
país, buscando a imunização contra a va-
riante B.1.351 do Sars-CoV-2, identificada 
primeiro na África do Sul.    
 Um dos braços deste estudo (au-
torizado em 14/07) prevê que uma dose da 
nova versão da vacina (AZD 2816) será apli-
cada em pessoas que foram vacinadas com 
duas doses da versão atual da AstraZeneca 
(AZD1222) ou duas doses de uma vacina de 
RNA mensageiro (RNAm) contra Covid-19. 
Nesse caso, o estudo prevê que essa dose 
adicional será aplicada em pessoas cujo 
exame e monitoramento não identificam 
a produção de anticorpos capazes de atuar 
contra o novo coronavírus. 
(Fonte: assessoria ANVISA)   
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GERAL
MUDANÇA NA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO SETOR DE MEDICAMENTOS
 No mês de julho, entrou em vigor 
o Decreto nº 55.910, que introduz uma 
mudança no cálculo do ICMS sobre medi-
camentos. 
 A atual sistemática de substitui-
ção tributária, onde os preços dos produ-
tos são definidos de forma unilateral pelo 
Secretaria da Fazenda, será modificada 
pela implementação de um novo modelo 
de pesquisa de preços chamado de PMPF 
(Preço Médio Ponderado a Consumidor Fi-
nal).
 Pelo PMPF, as médias dos preços 
dos medicamentos serão muito mais pró-
ximas dos preços praticados pelas farmá-
cias e serão revistos com uma periodicida-
de muito maior (semestralmente). 
 Uma outra vantagem desse sis-
tema será a possibilidade de as entidades 
representativas dos segmentos empresa-
riais poderem participar do processo de 
apuração das médias dos preços, o que 
contribuirá para uma tributação mais pró-
xima da realidade. 
 O consultor tributário do 

SINPROFAR, Ra-
fael Santos Bo-
rin, considera 
essa mudança 
como um possível 
aperfeiçoamento 
da apuração de 
impostos estadu-

ais e vê a mudança como uma forma real-
çar os aspectos mais positivos da substi-
tuição tributária. 
 Segundo avaliação do Presiden-
te do SINPROFAR, Sr. Leomar Rehbein, 

essa é uma no-
vidade que está 
sendo implantada 
de forma pioneira 
no setor de me-
dicamentos e de-
verá trazer maior 
transparência e 

simplificação na tributação de todo esse 
segmento econômico. 
 PESQUISA DE PREÇOS E 

RESULTADOS 
 A pesquisa, divulgação e publi-
cação dos resultados será feito em dois 
ciclos: 
• a contar de um período de amostragem 
de 6 meses (janeiro a junho; julho a de-
zembro), em que no começo de cada pe-
ríodo serão apurados os preços médios 
praticados no semestre anterior; 
• após apuração, a lista de PMPF será di-
vulgada, podendo ser contestada pelas 
entidades competentes (fevereiro e agos-
to); 
• finalmente, a vigência da lista de PMPF 
para o semestre corrente terá início no 
primeiro dia dos meses de março e de se-
tembro.

 O regime de PMPF, sobretudo, 
possibilitará uma maior segurança jurídi-
ca e acuidade, todavia, seus efeitos ainda 
hão de ser observaso na aplicação ao caso 
concreto. 
 Com essa mudança, os Preços 
Máximos ao Consumidor (PMC) e seus 
respectivos redutores, sistemática atual-
mente utilizada como base de cálculo do 
ICMS/ST no setor, serão descontinuados e 
substituídos pelos PMPF. 
 O SINPROFAR participou ativa-
mente no debate e construção dessa nova 
legislação junto à Receita Estadual. 
 Durante esse processo, foi reque-
rido que fosse concedido um prazo maior 
para a implementação da nova sistemá-
tica – possibilitando-se assim, um maior 
período de adaptação às farmácias gaú-
chas.  
 Esse pleito, contudo, restou não 
atendido. 
 Além disso, foi ressaltado junto à 
Secretaria que a implementação do PMPF 
não poderia representar aumento de car-
ga tributária. 
 Não obstante, informamos que o 
sindicato seguirá acompanhando o assun-
to e trabalhando para o aperfeiçoamento 
das questões tributárias sensíveis à cate-
goria.  
(Fonte: assessoria Rafael Pandolfo Advogados 
Associados)

OS DESAFIOS DO VAREJO FARMACÊUTICO NA ERA DIGITAL
 Medicamentos são primordiais 
para o consumidor, são tratados como 
prioridade em detrimento a outros produ-
tos. 
 Farmácias e drogarias se diferem 
de outros setores de consumo por serem 
estabelecimentos de saúde, com os servi-
ços farmacêuticos como alicerces. 
 E se diferem também de outros 
setores da saúde por ter um produto, 
o medicamento. Porém, um fato, é in-
questionável. As farmácias precisarão 
se adaptar às experiências que tragam 
comodidade. É preciso haver uma maior 
convergência setorial.    
Só assim será possível proporcionar ao 
consumidor experiências eficientes e se-
guras para a sua saúde, em sintonia com 
o ambiente físico do estabelecimento.
 O varejo farmacêutico está a cada 
dia enfrentando mais desafios para aten-
der necessidades em saúde de seus clien-
tes. 
 A Covid-19, e o maior nível de exi-
gência do consumidor impõem desafios 

extras para as farmácias e drogarias.  
 Com o atendimento presencial 
cada vez mais escasso, a Farmácia Bra-
sileira está se reinventando. As redes so-
ciais e as lojas online foram as principais 
estratégias utilizadas pelas marcas para 
manter as farmácias ativas e com um bom 
relacionamento com o seu público. 
 Diante desse cenário, pudemos 
perceber que a digitalização dos negócios 
se consolidou com uma nova tendência 
no setor varejista e os investimentos em 
novas tecnologias e inovações devem 
continuar a crescer, dando base para que 
o varejo farmacêutico continue amadure-
cendo.
 Colocar as necessidades do clien-
te no centro do negócio, é primeiro pilar 
para conseguir crescer, aliadas a qualida-
de da gestão em integrar o varejo físico e 
digital.
 Os consumidores esperam uma 
experiência fluida, sem ruídos, com dis-
positivos conectados e com atendimentos 
em saúde personalizados. ´

 Resta também a grande expecta-
tiva para as ações dos órgãos reguladores, 
que devem estar preparados para tornar 
seguras, em todos os aspectos, as neces-
sidades em saúde da população. 
 Tanto na garantia em frear o cres-
cimento de vendas online clandestinas de 
medicamentos, como em atender e acom-
panhar os avanços necessários para o se-
tor.
 A Pandemia acelerou vários pro-
cessos, as legislações precisaram se ade-
quar em velocidade nunca antes vista. 
 O varejo farmacêutico precisa 
cada vez mais representar as expectativas 
em saúde de seus clientes com a respon-
sabilidade necessária e inerente ao setor, 
por isso as normas devem ser construídas 
em conjunto, clientes, varejo e órgãos re-
guladores. 
 Também resta uma pergunta, 
como o Farmacêutico vai se inserir neste 
modo de cuidado digital?

Giovana Ranquetat Fernandes
Farmacêutica - Consultora Técnica Sinprofar RS
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NOTÍCIAS
VACINA EM FARMÁCIAS: 

REDE AGAFARMA NA CAMPANHA CONTRA O CORONAVÍRUS
 A RDC 197, publicada em dezem-
bro de 2020, permite e regulariza a vaci-
nação em farmácias e drogarias em todo 
o País. 
 No Rio Grande do Sul a primeira 
Rede Associativa de Farmácias (pioneira 
no associativismo) a fazer parte da cam-
panha de vacinação da covid-19, em par-
ceria com a prefeitura Municipal de Porto 
Alegre, foi Rede Agafarma. 
 De acordo com a coordenadora 
da campanha de vacinação nas farmácias 
a Diretora Janete de Matos, farmacêuti-

ca clínica, 
a Rede vem 
participando 
na luta con-
tra o Coro-
navírus com 
trabalhos vo-
luntários, re-
alizados por 
profissionais 
farmacêuti-
cos habilita-

dos visando ajudar na erradicação dessa 
pandemia.
 A Agafarma iniciou esta parceria 
para a campanha de vacinação da H1N1 
em 2020, com a participação em 21 farmá-
cias da Rede. Segundo ela, o acordo para 
2021, com a Prefeitura Municipal para a 
campanha de vacinação da Covid-19 so-
mente farmácias aptas para comprar, ven-
der e aplicar vacinas, seguindo as normas 
exigidas pela Vigilância Sanitária, pode-
riam participar da campanha de vacina-
ção. 
 A Rede Agafarma conta com 18 
farmácias aptas para aplicação de vaci-
nas, mas em Porto Alegre somente três 
unidades estão participando desse pro-
jeto de modo totalmente voluntário, ou 
seja, sem custos para o município ou para 

a comunidade. 
 A coordenadora da campanha 
informou que inicialmente foi aplicada a 
primeira dose da CoronaVac. 
 “A procura foi muito grande, hou-
ve filas e tivemos que alocar mais profis-
sionais farmacêuticos habilitados para 
ajudar nas vacinas”.
 Atualmente, destacou ela, parti-
cipam quatro farmácias dentro da Rede 
Associativa, sendo 3 da Rede Agafarma 
e 1 da Rede de Farmácias Associadas, há 
também mais 27 farmácias de redes cor-
porativistas. 
 “As farmácias privadas contri-
buem com as unidades públicas que o 
município disponibiliza”. 
 Todos os coordenadores de cada 
Rede passam por treinamentos e partici-
pam semanalmente de reuniões onde são 
apresentadas as ações, estratégias a se-
rem seguidas na próxima semana. 
 Também, acrescenta que, foram 
feitas ações voluntárias em Drive thru com 
a participação e colaboração do exército, 
profissionais municipais e das farmácias 
privadas. 
 “Mesmo com as ações em feria-
dos e finais de semana, em drives thru, 
as farmácias continuam vacinando dia-
riamente, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 17h, contribuindo para o avanço no 
número de vacinas aplicadas contra a Co-
vid-19”.
 A Rede Agafarma iniciou a cam-
panha de vacinação com a primeira dose 
(D1) da CoronaVac, a seguir primeira dose 
(D1) da AstraZeneca, na sequencia primei-
ra dose (D1) da Pfizer. 
 Ressalta que somente está sendo 
aplicada nas farmácias privadas a segun-
da dose (D2) da AstraZeneca e Pfizer. As 
quais tem um tempo de intervalo máximo 
de 12 semanas.

 Janete Matos salientou que ini-
cialmente eram realizadas cerca de 400 
vacinas por dia, hoje essa procura oscila 
entre 200 a 250 devido ao intervalo de 
tempo entre a D1 e D2 das vacinas. 
 “Estamos tendo uma procura 
menor pela D2 da Oxford.”. Janete enfati-
za que vacina boa é vacina no braço e que 
não é o momento de escolher qual a mar-
ca. 
 “Tivemos relatos de algumas 
contraindicações e efeitos colaterais, 
mas, no geral, está sendo muito tranquila 
a campanha de vacinação. 
 O sistema funciona integrado, o 
qual não permite a aplicação em duplici-
dade, bem como a aplicação de laborató-
rios diferentes ”.
 A diretora salienta que estas 
ações são voluntárias e todos os equipa-
mentos de EPIs, bem como os profissio-
nais e material de apoio, são fornecidos 
pela Rede. 
 A farmacêutica enfatizou a im-
portância da união do serviço público 
com o privado no resultado de uma vaci-
nação mais rápida para a população.
 Finalizou afirmando que, inde-
pendentemente do trabalho e do inves-
timento, pode afirmar que é gratificante 
participar da campanha. “Estamos fazen-
do a nossa parte. 
 Agradeço às farmácias e aos pro-
fissionais que se disponibilizaram de for-
ma voluntária para que esta campanha 
fosse realizada em prol da população, em 
cada dose aplicada há a esperança em 
salvar vidas. Como Diretora e Coordena-
dora sinto-me extremamente grata e or-
gulhosa. 
 Somente juntos faremos a dife-
rença e chegaremos mais rápido a erra-
dicação desta pandemia, possibilitando a 
retomada ao novo normal”.
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PIX GANHARÁ NOVAS FUNÇÕES
 O Pix é um meio eletrônico e ins-
tantâneo de pagamentos e transferências 
bancárias que foi criado pelo Banco Cen-
tral do Brasil. 

LIMITE DE VALOR NAS TRANSAÇÕES
 Não há limite mínimo para pa-
gamentos ou transferências via Pix. Isso 
quer dizer que você pode fazer transações 
a partir de R$0,01. 
 Em geral, também não há limite 
máximo de valores. Entretanto, as insti-
tuições que ofertam o Pix poderão esta-
belecer limites máximos de valor base-
ados em critérios de mitigação de riscos 
de fraude e de critérios de prevenção à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento 
do terrorismo. 
 Os usuários podem solicitar ajus-
tes nos limites estabelecidos, devendo a 
instituição acatar imediatamente a solici-
tação caso o pedido seja para redução de 
valor.
 Transações bancárias podem ser 
feitas pelo celular a qualquer hora e dia, a 
partir de conta-corrente, poupança ou de 
pagamento. 
 A grande vantagem do Pix é que 
não tem taxas e a transferência cai na 
hora. O pix tem facilitado a vida do varejo. 
Existem duas possibilidades de se efetuar 
um pagamento com Pix nas farmácias. 
 Os estabelecimentos tem o Pix 
integrado aos sistemas de caixa e con-
troles gerenciais financeiros através da 
interligação com o banco ou instituição 
de pagamento e com o uso do QR Code 
dinâmico, que permite gerar o QR Code 
da venda no próprio sistema de checkout 
da loja, efetuando a verificação do recebi-
mento no momento da compra, além de 
permitir a conciliação automatizada dos 
pagamentos nos sistemas de gestão do 
estabelecimento.
 A proposta do PIX, como forma 
de promover a inclusão financeira e a di-
gitalização dos meios de pagamento no 
varejo, é de que não se tenha limites para 
transferências ou pagamentos, como 
acontece com o DOC, por exemplo.  
 Porém, os bancos podem insti-
tuir limites para mitigar o risco de fraudes 
ou lavagem de dinheiro, mas não poderão 
ser menores que os valores permitidos 
em outras modalidades de transferência.
  Essa transação já superou o bole-
to bancário, o cheque e as transferências 
por meio de DOC, TED e TEC, em número 
de transações. 
 Quem mais sofreu com essa ex-

pansão do Pix foram as transferências fei-
tas por meio de DOC, TED e TEC. 
 De novembro do ano passado até 
maio o número de transações mensais 
nessas modalidades caiu 41% enquanto o 
Pix avançou 1.733%, segundo o BC. 
 Pelos dados do Banco Central 
(BC), em maio, foram feitas 649,1 milhões 
de transações ante 342 milhões de boleto 
bancário, 126 milhões de transferências 
tradicionais e 18 milhões, de cheques.  
 Hoje as transações de Pix feitas 
por pessoa física são isentas, mas a pes-
soa jurídica paga uma taxa – menor do 
que a das transferências tradicionais. 
 Mas isso também pode mudar 
dependendo do mercado. “Se uma finte-
ch fizer ação para isentar as taxas como 
forma de atrair clientes, outros bancos po-
dem ter de seguir o movimento ou reduzir 
as tarifas”, diz Rone Charles, presidente da 
Landlojas – uma startup de soluções para 
e-commerce da Woli Ventures.

 No segundo semestre de 2021, o 
PIX deve ganhar novas funcionalidades: 
Pix cobrança; 
Pix agendado; 
Pix saque e 
Pix troco. 
 Nessa função, o cliente poderá 
fazer saques em estabelecimentos comer-
ciais ou fazer compra com retirada de di-
nheiro.
 O chefe do departamento de 
Competição e de Estrutura do Mercado 
Financeiro do Banco Central (BC), Angelo 
José Mont’Alverne Duarte, em 2022, ou-
tras novidades serão lançadas ano que 
vem (2022). 
 Um produto que está sendo ela-
borado é o Pix garantido, em que o con-
sumidor poderá parcelar uma compra e o 
vendedor terá garantia de pagamento de 
uma instituição. 
 Há ainda o QR code do pagador, 
ferramenta em que o consumidor poderá 
estar offline para fazer a operação.
 O chefe do BC diz que já era espe-
rada a forte expansão das transações de 
pessoa física para pessoa física. 
 As operações de pessoa física 
com empresas ainda têm uma participa-

ção pequena, mas devem crescer bastan-
te daqui para frente. 
 Isso porque as empresas precisa-
vam de um tempo para se adaptar e criar 
seus próprios sistemas. “Num estabeleci-
mento pequeno, o cliente pode fazer um 
Pix e mostrar para o dono. Mas isso não 
é viável numa grande rede de varejo, por 
exemplo.”
 Para ele, a substituição do TED 
pelo Pix é clara. Mas o executivo não vê 
uma ameaça aos bancos. “As instituições 
são livres para oferecer vários serviços 
atrelados ao Pix. Há uma grande oportu-
nidade para desenvolverem novos produ-
tos.”
 As transações entre pessoas fí-
sicas e empresas ainda são baixas, mas 
tendem a avançar bastante nos próximos 
meses com a adesão de redes de varejo.
 Do lançamento do Pix em no-
vembro do ano passado até março, a 
participação do meio de pagamento ins-
tantâneo subiu de 7% para 30%, segundo 
dados da Federações Brasileira de Bancos 
(Febraban). 
 Isso considerando apenas as 
transferências por DOC/TED e maquini-
nhas de cartões. A fatia desses dois meios 
de pagamento caiu, respectivamente, de 
25% para 19% e de 68% para 51%.
 Se para o cartão de crédito o Pix 
não representa uma ameaça, o mesmo 
não ocorre com os cartões de débito, diz o 
presidente da fintech Jazz, José Roberto 
Kracoskanky. 
 Na avaliação dele, o avanço da 
nova modalidade vai exigir um reposicio-

n a m e n to 
das em-
presas de 
maquini-
nhas, uma 
vez que o 
Pix deve 
ser incre-
m e n t a -
do daqui 

para frente com novas funcionalidades, 
como o Pix agendado, Pix Saque e Pix Tro-
co.
(Fonte:  https://www.terra.com.br/econo-
mia/pix-deve-ganhar-funcoes-de-saque-
-e-troco-ainda-este-ano,dd604a844a68e-
ddd7987a9419e976b86b8y6bf1c.html, 
https://sincofarma.org.br/noticias/saiba-
-mais-sobre-o-pix-e-os-beneficios-que-tra-
ra-a-sua-farmacia/ e  Estadão: Renée Pe-
reira e Érika Motoda)

GERAL






